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	I – RELATÓRIO:


Chega a esta Comissão, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 137/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício financeiro de 2026. O projeto está instruído com os Anexos de Metas Fiscais, Riscos Fiscais, metodologia de cálculo e demonstrativos da situação atuarial e patrimonial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme preceituado pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).


	II – VOTO DO RELATOR



A presente análise tem por objetivo verificar a compatibilidade ORÇAMENTÁRIA – FINANCEIRA  do Projeto de Lei nº     137 /2025 com os aspectos financeiros e orçamentários, em conformidade com a legislação vigente, para subsidiar o prosseguimento regular do processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis.

Aspecto legal e contábil
A presente proposta está em consonância com os arts. 165, § 2º da Constituição Federal e art. 4º da LRF (LC 101/2000), contemplando os seguintes elementos:
· Anexo de Metas Fiscais (AMF), com receitas, despesas, resultado primário e nominal, dívida pública consolidada e avaliação de cumprimento das metas anteriores;
· Anexo de Riscos Fiscais, identificando passivos contingentes e providências;
· Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
· Demonstrativo da Situação Financeira e Atuarial do RPPS.
O município manteve elevado superávit previdenciário no RPPS em 2024 (R$ 222,5 milhões), o que fortalece a solvência intergeracional do regime e comprova a boa gestão atuarial.
b) Jurisprudência dos Tribunais de Contas
A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica ao estabelecer a obrigatoriedade da coerência entre as metas fiscais e a capacidade de arrecadação:
TCU – Acórdão 1.887/2014 – Plenário:
“As metas fiscais fixadas na LDO devem ter correspondência com parâmetros macroeconômicos realistas e com a política fiscal adotada pelo ente federativo.”
TCE-RJ – Deliberação 282/2022:
“A não inclusão de parâmetros mínimos de resultado primário, mesmo que negativos, afronta o dever de planejamento orçamentário previsto na LRF.”
A apresentação detalhada de metodologia de cálculo e do cenário macroeconômico utilizado para formulação das metas — incluindo dados sobre inflação, PIB, dólar, taxa Selic e cotação do petróleo — cumpre com os requisitos de transparência fiscal ativa, previstos no Manual de Demonstrativos Fiscais da STN.
c) Conexão com os instrumentos de planejamento
O projeto da LDO 2026 estabelece vínculo claro com o PPA vigente e com os eixos da LOA subsequente, destacando programas estruturantes como: administração pública eficiente, equilíbrio atuarial do RPPS, publicidade institucional, operações especiais e gestão da dívida pública.
A manutenção de reservas — como a Reserva do Regime Próprio de Previdência e a Reserva de Contingência — reforça a observância do princípio da precaução fiscal.
Diante disso, conclui-se que o parecer é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 137 /2025 em sua redação original.

	III – CONCLUSÃO


Após criteriosa análise do Projeto de Lei nº 137/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, esta Comissão conclui que a proposta apresenta os elementos fundamentais exigidos pela legislação vigente e reflete o compromisso do Poder Executivo com a responsabilidade fiscal, a previsibilidade orçamentária e a transparência na gestão dos recursos públicos.
A projeção dos indicadores fiscais – mesmo diante de um cenário macroeconômico desafiador – demonstra esforço de compatibilização entre as metas e os parâmetros realistas de arrecadação e despesa. Para além, observa-se que o Município adota instrumentos adequados de mitigação dos riscos fiscais, mantém reservas prudenciais e demonstra elevada capacidade de financiamento de suas obrigações, conforme revelam os indicadores de dívida pública consolidada e o desempenho do Regime Próprio de Previdência dos Servidores.
A conformidade da LDO com os preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, a inclusão de todos os demonstrativos obrigatórios, a consistência metodológica das estimativas apresentadas e o respeito ao princípio da continuidade administrativa reforçam a qualidade técnica da proposta.
Além disso, a jurisprudência consolidada pelos Tribunais de Contas – tanto estaduais quanto federal – respalda a importância da fixação de metas fiscais transparentes, da compatibilização entre os instrumentos de planejamento e da adoção de boas práticas de governança fiscal. A proposta atende a esses parâmetros e contribui para a sustentabilidade das finanças públicas no médio e longo prazo.
Por todas essas razões, esta Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº 137/2025, por entender que ele cumpre com rigor técnico, legal e constitucional a função de orientar a elaboração da Lei Orçamentária de 2026, promovendo o equilíbrio fiscal, a eficiência da gestão pública e o respeito ao interesse público municipal.
Niterói,    25 de junho   2025.
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